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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

 

 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO - PREGÃO 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

CNPJ 13894878/0001-60 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2014 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ TORNA PÚBLICO QUE NO 14/10/2014, ÀS 09:00 HORAS, NA PRAÇA DUQUE DE 
CAXIAS, S/N, NO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, ESTARÁ REALIZANDO SESSÃO DE PREGÃO 
PRESENCIAL DESTINADO A   AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS . JEAN KARINE DOS SANTOS (PREGOEIRA)                 

 

    

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2014 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ TORNA PÚBLICO QUE NO 14/10/2014, ÀS 10:00 HORAS, NA PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, S/N, NO 
PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, ESTARÁ REALIZANDO SESSÃO DE PREGÃO PRESENCIAL DESTINADO  A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DIDATICO (COLEÇÃO DIRETOS HUMANOS E CIDADANIA E COLEÇÃO BASE ECOLOGICA) , (KIT PARADIDATICO 
DESCOBRINDO A FILOSOFIA) E MINIDICIONARIO  DA LINGUA PORTUGUESA . JEAN KARINE DOS SANTOS (PREGOEIRA)                 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2014 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ TORNA PÚBLICO QUE NO 15/10/2014, ÀS 09:00 HORAS, NA PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, S/N, NO 
PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, ESTARÁ REALIZANDO SESSÃO DE PREGÃO PRESENCIAL DESTINADO  A AQUISIÇÃO 
GENEROS ALIMENTICIOS (PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO) . JEAN KARINE DOS SANTOS (PREGOEIRA)                 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

D E C R E T O N.º 14.524  - EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

resolve: 

Art. 1º - Exonerar a Pedido a Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO MONTEIRO SILVA , 

da Função de Agente de Combate ás Endemias, Nivel I, Classe A, Lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, com efeito retroativo a 05 de agosto de 2014. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE SETEMBRO DE  2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

   = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 14.524 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

EM 24 DE SETEMBRO DE 2014.

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

D E C R E T O N.º 14.528  - EM 01 DE OUTUBRO DE 2014. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

resolve: 

Art. 1º - Exonerar  o  Sr.  EDUARDO DE OLIVEIRA FREIRE ASSIS, do Cargo em 

Comissão de Secretário Escolar da Escola Municipal Ademar Vieira, Símbolo CC-4, 

da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE OUTUBRO DE  2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

   = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 14.528 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

EM 01 DE OUTUBRO DE 2014.

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

D E C R E T O N.º 14.529  - EM 01 DE OUTUBRO  DE 2014. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

resolve: 

Art. 1º - Nomear a Sra.  MOEMA MENEZES NASCIMENTO, para exercer o Cargo 

em Comissão de Fisioterapeuta Auditor, Símbolo ASS-2, da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE OUTUBRO DE  2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

   = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 14.529 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

EM 01 DE OUTUBRO DE 2014.

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

D E C R E T O N.º 14.530  - EM 01 DE OUTUBRO  DE 2014. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

resolve: 

Art. 1º - Nomear o Sr.  IGOR RICARDO FROÉS CÂNDIDO, para exercer o Cargo 

em Comissão de Gerente Odontológico da Estratégia de Saúde da Família, Símbolo 

ASG-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE OUTUBRO DE  2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

   = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 14.530 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

EM 01 DE OUTUBRO DE 2014.

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

D E C R E T O N.º 14.531  - EM 01 DE OUTUBRO DE 2014. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

resolve: 

Art. 1º - Exonerar a pedido o Sr. ROBSON PEREIRA SILVA, do Cargo em 

Comissão de Contador Auditor, Símbolo ASS-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE OUTUBRO DE  2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

   = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 14.531 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

EM 01 DE OUTUBRO DE 2014.

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A   N.º 454  - EM 17 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1574/14, de 15 de julho de 2014, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, ISAIR BATISTA GONÇALVES, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I, Padrão “i”, 
Matrícula nº 972, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente aos 3º 
(terceiro) quinquênio, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2014. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 454 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 17 DE SETEMBRO DE 2014. 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A   N.º 455  - EM 17 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3029/13, de 31 de outubro de 2013, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, ABIA MARIA DE SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “C”, Matrícula nº 1963, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente aos 1º (primeiro) 
quinquênio, a partir de  01 de outubro de 2014. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 455 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 17 DE SETEMBRO DE 2014. 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A   N.º 456  - EM 17 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
4005/11, de 14 de outubro de 2011, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, JOELIA DE JESUS TEIXEIRA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “D”, Matrícula nº 1300, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo) quinquênio, 
a partir de 22 de setembro de 2014. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 456 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 17 DE SETEMBRO DE 2014. 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A   N.º 462  - EM 24 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1885/14, de 18 de agosto de 2014, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, HELENITA ANDRADE MACHADO, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, na Função de Professora, Nível III, Classe “E”, Matrícula nº 
3003, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente aos 2º (segundo)  
quinquênio, retroativo a  08 de setembro de 2014. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 462 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

71121399B83899CE750AC783A8BE7CDE

quinta-feira, 2 de outubro de 2014  |  Ano I - Edição nº 00151 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 2 de outubro de 2014  |  Ano I - Edição nº 00151 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Jequié

    

                    
                 
                    

__________________________________________________________________________________ 

 
 

 

    
 
 
 
 

  
   

 
 
 

 
 
 

  
  

   
   

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

                      
 

  
 

 
 

______________________________________ 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A   N.º 463  - EM 24 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2064/14, de 05 de setembro de 2014, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, CARMEM LUCIA NERES SILVA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “E”, Matrícula nº 1572, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º (terceiro) quinquênio, 
retroativo a 22 de setembro de 2014. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 463 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

71121399B83899CE750AC783A8BE7CDE
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A   N.º 464  - EM 24 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2089/14, de 09 de setembro de 2014, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, CELIA MIRANDA NASCIMENTO, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “G”, Matrícula nº 1971, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º (terceiro) quinquênio, 
retroativo a 22 de setembro de 2014. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 464 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

71121399B83899CE750AC783A8BE7CDE
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A   N.º 465  - EM 24 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2909/13, de 30 de outubro de 2013, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, MARIA JOSÉ SÁ BARRETO QUEIROZ, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe  “F”,  
Matrícula nº 1507, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º 
(quinto) quinquênio, retroativo a  22 de setembro de 2014. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 465 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

71121399B83899CE750AC783A8BE7CDE
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A   N.º 466  - EM 24 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2797/13, de 23 de outubro de 2013, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, JULIANA BRANDÃO COSTA BISPO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe  “C”,  
Matrícula nº 2214, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º 
(segundo) quinquênio, retroativo a  04 de agosto de 2014. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 466 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

71121399B83899CE750AC783A8BE7CDE
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A   N.º 467  - EM 24 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2104/14, de 10 de setembro de 2014, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, ODINEIA LEAL ALVES ALMEIDA, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, na Função de Agente Administrativo, Nível IV, Classe “i”, 
Matrícula nº 7042, 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente aos 3º e 
4º (terceiro e quarto) quinquênios, a partir de  06 de outubro de 2014. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 467 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

71121399B83899CE750AC783A8BE7CDE
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A   N.º 468  - EM 24 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0299/14, de 14 de fevereiro de 2014, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, LAURICE LOPES CALDAS MACEDO, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I,  
Padrão “B”, Matrícula nº 6534, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 1º (primeiro) quinquênio, a partir de  02 de janeiro de 2015. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 468 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

71121399B83899CE750AC783A8BE7CDE
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A   N.º 469  - EM 24 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3202/13, de 14 de novembro de 2013, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, GILMARA PEREIRA MOURA, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Auxiliar de Enfermagem, Nível V, Padrão “F”, Matrícula 
nº 3414, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente aos 2º (segundo)  
quinquênio, a partir de  01 de novembro de 2014. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 469 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

71121399B83899CE750AC783A8BE7CDE
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A   N.º 470  - EM 24 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0298/14, de 14 de fevereiro de 2014, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, ANA PAULA DIAS MIRANDA, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, Padrão  “B”,  
Matrícula nº 6507, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro) quinquênio, a partir de  01 de outubro de 2014. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 470 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

71121399B83899CE750AC783A8BE7CDE
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A   N.º 471  - EM 24 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0943/14, de 22 de abril de 2014, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, SIMARA ALVES SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, Padrão  “B”,  
Matrícula nº 6477, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro) quinquênio, a partir de  02 de dezembro de 2014. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 471 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

71121399B83899CE750AC783A8BE7CDE
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A   N.º 472  - EM 24 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0942/14, de 22 de abril de 2014, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, MARY CELIA ANDRADE NASCIMENTO, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I,  
Padrão “B”, Matrícula nº 6364, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 1º (primeiro) quinquênio, a partir de  02 de março de 2015. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 472 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A   N.º 473  - EM 24 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0352/14, de 14 de fevereiro de 2014, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta  
Prefeitura, SIDNEI OLIVEIRA BARBOSA, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, Padrão  “B”,  
Matrícula nº 6548, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro) quinquênio, a partir de  01 de abril de 2015. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 473 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A   N.º 474  - EM 24 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1897/14, de 19 de agosto de 2014, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta  
Prefeitura, WELIGTON DA SILVA ALVES, lotado na Secretaria Municipal de 
Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível III, Padrão “G”, Matrícula nº 
2047, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro) 
quinquênio, com data retroativa a  01 de setembro de 2014. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 474 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A N.º 475  - EM 24 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA,  no uso de  
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo 
n.º 2026/14, de 02 de setembro  de 2014, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso IX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990     
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder à funcionária desta 
Prefeitura, MARIANA GARCIA SANTANA AMARAL, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível III, Classe  “A”,  
Matrícula nº 7790, 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA GESTANTE, com 
efeito retroativo a 01 de  setembro de 2014. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
              = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 475 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 24 DE SETEMBRO  DE 2014 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A   N.º 476  - EM 30 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2014/14, de 09 de setembro de 2014, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta  
Prefeitura, EDMILSON NUNES DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, na Função de Jardineiro, Nível II, Padrão “i”, 
Matrícula nº 0581, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º 
(segundo) quinquênio, com data retroativa a  05 de setembro de 2014. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 476 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 30 DE SETEMBRO DE 2014. 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A   N.º 477  - EM 30 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1527/14, de 09 de julho de 2014, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta  
Prefeitura, ANTONIO SANDRO CERQUEIRA SANTOS, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Administrativo, Nível IV, Padrão 
“F”, Matrícula nº 3549, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro) quinquênio, com efeito retroativa a  09 de setembro de 2014. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 477 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 30 DE SETEMBRO DE 2014. 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

P O R T A R I A   N.º 478  - EM 30 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2415/12, de 18 de julho de 2012, 

resolve: 

nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder à funcionária desta 
Prefeitura, HILDA ALVES SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, Padrão “B”, Matrícula nº 
3482, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro) 
quinquênio, a partir de  01 de dezembro de 2014. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE SETEMBRO DE 2014. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 478 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

EM 30 DE SETEMBRO DE 2014. 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA 
CNPJ 13.894.878/0001-60 

 
 

CONVOCAÇÃO 

Dispensa de Licitação  

  

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ torna público que realizará Contratação Direta de 
Empresa para fornecimento de combustível para abastecimento da frota de 
veículos e máquinas no Município de Jequié (Óleo Diesel S10, Óleo Diesel Arla 
32 galão com 20 litros e Óleo tipo Aditivo Arla 32 galão com 20 litros) e no 
Município de Salvador (Óleo Diesel S10), fundamentada no art. 24, inciso V da 
Lei Federal nº 8.666/93, em razão de não acudirem interessados aos Pregões nº 
65/2014 e 90/2014, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas 
nos referidos Processos. 

 

Os interessados deverão enviar suas Propostas e documentos de Habilitação 
exigidos na Lei Federal nº 8.666/93, impreterivelmente, até as 16:00 horas do 
dia 06/10/2014, ao Departamento de Compras e Licitações, situado na Praça 
Duque de Caxias, s/n, Bairro do Jequiezinho, Jequié-BA, onde o Processo e todas 
as condições da Contratação, inclusive quantitativos, estão disponíveis para 
conhecimento dos interessados. 

  

Jequié-BA, 02 de outubro de 2014. 

 

José Alves de Oliveira  
Diretor do Departamento de Compras e Licitações 

Decreto nº 14.419 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
CNPJ 13894878/0001-60 

 
 

EXTRATO - APOSTILAMENTO  
 

O Município de Jequié torna público o resumo do Termo de Apostilamento ao Primeiro termo Aditivo ao 
Contrato nº 61/2013, firmado com Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 27/2013, com 
fundamento na Lei 10.520/02. 

Com base no parágrafo 8º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, tendo em vista a inclusão das Dotações das Secretarias 
Municipais de Administração e Educação,  a Prefeitura Municipal de Jequié, resolve apostilar a nova classificação 
orçamentária referente ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 061/2013, celebrado com  a EMPRESA CARNEIRO 
LACROSE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, conforme discriminação abaixo: 

Unidade: 1101 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/Atividade: 2200 – Manutenção do Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica 

Fonte de Recursos: 01 

 

Unidade: 0601 – Secretaria Municipal de Administração 

Projeto/Atividade: 2162 –Serv. Técnicos e Administrativos da Sec. de Adm. 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica 

Fonte de Recursos: 00 

 

 

Jequié - Ba,  03 de junho de 2014. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
CNPJ 13894878/0001-60 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

O Município de Jequié torna público o resumo do seguinte Contrato firmado através da Dispensa de 
Licitação nº 138/2014, com fundamento no art. 24, X, da Lei 8.666/93. 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a locação de um imóvel situado na Rua Bertino Passos, nª41, 
nº 40, Bairro Centro, Jequié-Ba para funcionamento da Diretoria Municipal de Habitação. 

CONTRATADA: FERNANDA SANTOS SOUZA 

VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CPF: 004.474.855-80 

PROC. Nº: 542/2014 

SOB Nº DO CONTRATO: 449/2014 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

 
Jequié-BA, 01de setembro de 2014. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
CNPJ 13894878/0001-60 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

O Município de Jequié torna público o resumo do seguinte Contrato firmado através da Dispensa de 
Licitação nº 154/2014, com fundamento no art. 24, II e art. 62 da Lei 8.666/93. 

OBJETO: Constitui-se objeto do presente instrumento contratação de empresa para locação de 01 (um) 
grupo de gerador para ser utilizado na XI Festa do Cacau em Florestal nos dias 19, 20 e 21 de Setembro de 
2014. 

CONTRATADO: LOCAMAX LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

CNPJ: 10.613.555/0001-62 

PROC. Nº: 594/2014 

SOB Nº DO CONTRATO: 470/2014 

PRAZO: 60 (sessenta) dias. 

 

 
Jequié-BA, 19 de setembro de 2014. 
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